
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fluxograma – Passos do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, segundo as Orientações 
Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes.  
Fonte: Janice Merigo, 2010.  
 
 
 
 
 

Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 

1. Ampla Divulgação 

2. Acolhida e Avaliação Inicial 
	

3. Avaliação Documental

4. Seleção 

5. Capacitação 

6. Cadastramento  

7. Acompanhamento



1. Ampla Divulgação é a divulgação das  informações precisas sobre os objetivos e a 

operacionalização  do  Serviço,  perfil  dos  usuários,  critérios mínimos  para  se  tornar  família 

acolhedora, dentre outros. A  sensibilização de  famílias para a participação do  serviço  como 

famílias acolhedoras requer uma estratégia de divulgação permanente, realizada, em conjunto 

pelo executor e pelo órgão do Governo Municipal  competente, que privilegie  a  clareza dos 

objetivos  dessa modalidade  de  atendimento,  que  não  deve  ser  confundida  com  adoção. O 

processo  de  divulgação  também  envolve  a  sensibilização  de  outros  atores  do  Sistema  de 

Garantia de Direitos para que possam se estabelecer parcerias de trabalho. 

2. Acolhida e avaliação  inicial, deve ser realizada por equipe técnica multidisciplinar, 

qualificada e disponível para prestar os esclarecimentos necessários às  famílias  interessadas, 

de modo  individual  e/ou  em  grupos  de  familiares.  Este  primeiro momento  de  interlocução 

possibilita, inclusive, a identificação de possíveis motivações equivocadas – como interesse em 

adoção. Esse é o momento em que as  informações devem ser claras e objetivas, de modo a 

evitar  mal‐entendidos  e  poupar  tempo  e  envolvimento  emocional  da  equipe  e  dos 

pretendentes ao acolhimento. Deve também ser verificado se as famílias atendem aos critérios 

mínimos  exigidos  para  a  função,  inclusive  em  relação  ao  desejo,  disponibilidade  e 

concordância de todos os membros do núcleo familiar em acolher e participar dos encontros 

de seleção, capacitação e acompanhamento. 

3.  Avaliação  documental  é  a  solicitação  da  documentação  mínima  a  ser  exigida 

constitui  em  documentos  pessoais  (RG,  CPF),  comprovante  de  residência,  comprovante  de 

rendimentos, certidão negativa de antecedentes criminais, atestado de saúde física e mental. 

Os  documentos  devem  ser  solicitados  a  todos  os  membros  maiores  de  idade  do  núcleo 

familiar. Em se tratando de casal, é indicado que o termo de guarda seja expedido em nome de 

ambos.  Os  responsáveis  pelo  acolhimento  não  devem  ter  qualquer  problema  em  sua 

documentação. Quanto aos outros membros da família, a equipe técnica do programa deverá 

avaliar cada situação. 

4. A seleção, após a avaliação inicial, as famílias inscritas como potenciais acolhedoras 

deverão  passar  por  um  estudo  psicossocial,  com  o  objetivo  de  identificar  os  aspectos 

subjetivos que qualificam ou não a família para sua participação. Essa etapa deverá envolver 

entrevistas individuais e coletivas, dinâmicas de grupo e visitas domiciliares, sempre utilizando 

metodologias  que  privilegiem  a  co‐participação  das  famílias,  em  um  processo  que  inclua  a 

reflexão  e  auto  avaliação  das mesmas.  É  essencial  que  todo  o  grupo  familiar  participe  do 

processo de avaliação e seleção, uma vez que todos os componentes do núcleo familiar devem 

estar  de  acordo  e  serem  compatíveis  com  a  proposta.  Algumas  características  a  serem 

observadas são: disponibilidade afetiva e emocional; padrão saudável das relações de apego e 



desapego;  relações  familiares e  comunitárias;  rotina  familiar; não envolvimento de nenhum 

membro  da  família  com  dependência  química;  espaço  e  condições  gerais  da  residência; 

motivação para a função; aptidão para o cuidado com crianças e adolescentes; capacidade de 

lidar  com  separação;  flexibilidade;  tolerância;  pró‐atividade;  capacidade  de  escuta; 

estabilidade  emocional;  capacidade  de  pedir  ajuda  e  de  colaborar  com  a  equipe  técnica, 

dentre outras. 

Além da avaliação quanto à compatibilidade com a  função de acolhimento, o estudo 

psicossocial  realizado  pela  equipe  técnica  deverá  indicar,  também,  o  perfil  de  criança  e/ou 

adolescente que cada  família está habilitada a acolher. É  importante nesse processo, ouvir a 

opinião da  família quanto a este aspecto, ainda que durante o processo de capacitação essa 

avaliação possa modificar‐se. 

5. As  famílias deverão participar da capacitação. Tal processo deve ser desenvolvido 

com metodologia  participativa,  de modo  dinâmico,  por meio  de  oficinas  e  seminários,  que 

podem ser conduzidos pelos profissionais da equipe do Serviço e por especialistas convidados 

(outros profissionais da  rede, do Sistema de  Justiça, etc). Também é bastante  recomendável 

que,  durante  o  processo  de  capacitação,  sejam  feitas  apresentações  de  experiências  de 

famílias  acolhedoras  que  já  vivenciaram  o  acolhimento,  assim  como  de  famílias  de  origem 

cujas crianças/adolescentes foram acolhidos pelo serviço e já retornaram ao lar, de modo a dar 

concretude à proposta. 

6.O  cadastramento  acontece  quando  as  famílias  que  forem  consideradas  aptas  a 

serem acolhedoras deverão formalizar sua inscrição no Serviço, com o preenchimento da ficha 

de  cadastro, onde  constam os documentos necessários,  informações  sobre  toda  a  família e 

indicação  quanto  ao  perfil  de  criança/  adolescente  que  se  julga  capaz  de  acolher.  A 

documentação necessária deverá ser encaminhada pela coordenação do Serviço à  Justiça da 

Infância  e  Juventude,  para  que  possa  ser  emitido,  com  presteza,  o  termo  de  guarda  e 

responsabilidade  quando  ocorrer  o  acolhimento  de  uma  criança/adolescente  pela  família 

cadastrada. 

7.  Quanto  ao  acompanhamento,  os  serviços  da  rede  de  proteção  à  infância  e 

juventude,  especialmente  o  requerente  do  ingresso  da  criança  no  programa  (Justiça  da 

Infância  e  Juventude,  Conselho  Tutelar,  Equipe  de  Supervisão  e  Apoio  aos  Serviços  de 

Acolhimento,  etc.),  devem  iniciar  discussão  do  caso  com  a  equipe  técnica,  antes  que  a 

modalidade  acolhimento  familiar  seja  a  opção  de  proteção  decidida.  Objetiva‐se  com  isso 

traçar um trabalho em rede e de continuidade ao atendimento à criança e sua família. 

 


